
CÂMARA MUNICIPAL DE BARLALHA 
IMPRENSA OFICIAL 

DIÁRIO OFICIAL CO PODER LEGlSLATIVO 

PUBLICADO EM 
1. 
_!_ DOI No— Mo_ 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Barbalha 
.11 	

envido / Mat 

LEI N° 2.533/2020 

Dispõe sobre denominação de 

logradouro que indica e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barbalha-CE faz saber que Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Inêz Maria de Luna Alencar, a Rua P-35, no 

Loteamento Jardins dos Ipês, neste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação revogando zs 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barbalha/C , aos vinte e dois dias do mês de 

dezembro de 2020. 
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